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AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

"Dispõe sobre o Programa de Acolhimento Familiar Provisório 
de Crianças e Adolescentes, denominado Serviço Família 
Extensa e Família Acolhedora, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Legais aprovou e eu 
Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Competências 

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Acolhimento Familiar Provisório de Crianças e Adolescentes, 

denominado "Serviço Família Extensa e Família Acolhedora", como parte inerente da Política de 

Atendimento à Criança e ao Adolescente no Município de Rio Novo MG. 

Art. 2° - O Programa será vinculado a Coordenadoria da Assistência Social e tem por objetivos: 

I - Garantir às crianças e adolescentes que necessitem de proteção, o acolhimento provisório por famílias 

acolhedoras, respeitando o seu direito à convivência em ambiente familiar e comunitário. 

II - Oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o retorno de seus filhos, 

sempre que possível. 

III - Contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com menor grau de 

sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar ou colocação em família substituta. 

Parágrafo Único - A colocação em família substituta de que trata o inciso III se dará através das 

modalidades de tutela, guarda ou adoção e são de competência exclusiva do Judiciário da Comarca de Rio 

Novo MG, com a cooperação de profissionais do Programa Família Acolhedora e Família Extensa. 

Art, 3°_ Compete à autoridade judicial determinar o acolhimento familiar encaminhando a criança e ou 

adolescente para a inclusão no serviço. 

§ I -O atendimento às crianças e ou adolescentes dependerá da disponibilidade de acolhimento pelas 

famílias acolhedoras cadastradas. 

Art. 4°_ O Serviço Família Acolhedora e Família Extensa atenderá crianças e adolescentes do Município 

de Rio Novo MG que tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de violência sexual, física, 

psicológica, negligência, em situação de abandono e órfãos) e que necessitem de proteção, respeitando o 

seu direito à convivência em ambiente familiar e comunitário, de maneira a possibilitar o 

desenvolvimento de suas potencialidades e reintegrá-Ias ao seu ambiente familiar de origem. 
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CAPÍTULOU 
Órgãos Envolvidos 

Art. 5° - O Serviço ficará vinculado a Coordenadoria de Assistência Social do Município de Rio Novo, 

sendo parceiros: 

I - Poder Judiciário; 

Il - Ministério Público; 

III - Conselho Tutelar; 

IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V -Conselho Municipal de Assistência Social 

VI - Secretaria Municipal de Saúde; 

VII - Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO nr 
Política de Atendimento 

Art. 6° - A criança ou adolescente cadastrado no Serviço receberá: 

I - Com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, 

através das políticas públicas existentes; 

II - Acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo Serviço Família Acolhedora e Família 

Extensa; 

III - Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família de 

origem, nos casos em que houver possibilidade; 

IV - Permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, sempre que possível. 

CAPÍTULO IV 
Responsabilidade do Serviço 

Art. 7° - A Equipe técnica será formada por profissionais capacitados que prestarão acompanhamento 

sistemático à família acolhedora, à criança ou adolescente acolhido e à família de origem, envolvendo os 

demais organismos parceiros. 

Art. 8°_0 acompanhamento à família extensa ou à família acolhedora acontecerá da seguinte forma: 

I - Visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversam informalmente sobre 

a situação da criança, sua evolução e o cotidiano na família, dificuldades no processo e outras questões 

pertinentes; 

II - Atendimento psicológico quando necessário; 
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III - Presença de famílias com acriança nos encontros de preparação e acompanhamento. 

Ali. 9° - O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração familiar da criança será 

realizado pelos profissionais do Serviço Família Extensa e Família Acolhedora. 

§ 1° - Os profissionais acompanharão as visitas entre crianças/família extensa ou acolhedora, a serem 

realizados em espaço físico neutro. 

§ 2° - A participação da família extensa ou da família acolhedora nas visitas será decidida em conjunto 

com a família. 

§ 3° - Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe técnica prestará informações sobre a 

situação da criança acolhida e informará quanto à possibilidade ou não de reintegração familiar, bem 

como poderá ser solicitado a realização de laudo psicossocial com apontamento das vantagens e 

desvantagens da medida, com vista a subsidiar as decisões judiciais. 

§ 4° - Quando entender necessário, visando à agilidade do processo e a proteção da criança, a Equipe 

Técnica prestará informações ao Juizado sobre a situação da criança acolhida e as possibilidades ou não 

de reintegração familiar. 

Art. 10° - As crianças e famílias serão encaminhadas para a rede de atendimento social da comunidade, 

tais como creche, escola, unidades de saúde, atividades recreativas de laser e culturais, entidades sociais 

de apoio, dentre outras mantidas pelo Município. 

CAPÍTULO V 
Da Bolsa Auxílio 

Art. 11 ° - As famílias extensas ou famílias acolhedoras cadastradas no Serviço Família Extensa e Família 

Acolhedora, independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento mensal de 

subsídio financeiro, por criança ou adolescente em acolhimento, no montante equivalente a 33% (trinta e 

três por cento) do salário mínimo vigente, para que preste toda a assistência a que se obrigou no ato da 

assinatura do termo de Adesão ao Serviço Família Acolhedora. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 01 (um) mês completado, a 

família extensa ou família acolhedora receberá bolsa auxílio proporcional ao tempo de acolhida. 

Art. 12 - A Bolsa Auxílio será repassada por crianças ou adolescente às famílias extensas ou famílias 

acolhedoras durante o período de acolhimento e será subsidiada pelo Município através da Coordenadoria 

Municipal de Assistência Social, prevista em dotação orçamentária. 
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Art. 13 - A Bolsa Auxílio será repassada através da emissão de cheque nominal em nome do membro 

responsável, cadastrado no Serviço Família Extensa e Família Acolhedora, até do dia 15 (quinze) de cada 

mês. 

Art. 14 - A família extensa ou família acolhedora que tenha recebido a Bolsa Auxílio e não tenha 

cumprido as prerrogativas desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da importância recebida durante o 

período de irregularidade. 

Art. l5-A manutenção do Serviço Família Extensa e Família Acolhedora será subsidiada através de 

recursos financeiros do Município de Rio Novo, através da Coordenadoria Municipal de Assistência 

Social e possíveis convênios com o Estado, União e outros órgãos públicos e privados. 

Art. 16- Compete ao Conselho Tutelar acompanhar e verificar a regularidade do serviço, encaminhando 

ao Juiz da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades em seu 

funcionamento. 

Art. 17- Além da avaliação interna, o Serviço será avaliado anualmente pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, visando garantir qualidade dentro dos fins propostos. 

Art. 18- N a interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências 

do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos e a condição peculiar da criança e do 

adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

CAPÍTULO VI 
Do Término do Serviço 

Art. 19- O término do acolhimento familiar da criança e do adolescente se dará por determinação judicial, 

atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao retorno à família de origem ou colocação em família 

substituta. Nesses casos, cumpre à equipe do serviço "Famílias Extensas e Famílias Acolhedoras" a 

adoção das seguintes medidas: 

I - Acompanhamento do grupo familiar após a reintegração familiar, visando a não reincidência do fato 

que provocou o afastamento da criança; 

II - Acompanhamento psicossocial à família extensa ou família acolhedora após o desligamento da 

criança, atento às suas necessidades; 

III -Orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a família de origem ou 

família candidata à adoção, quando tal medida se mostrar conveniente aos interesses da criança ou 

adolescente. 
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IV - Envio de ofício ao Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Rio Novo, comunicando, quando 

houver, o desligamento da família de origem do serviço "Família Extensa e Família Acolhedora". 

TÍTULO I - Da Família Extensa 

Ali. 20- Fica a Prefeitura Municipal de Rio Novo, por meio da Coordenadoria de Assistência Social, 

autorizada a conceder subsídio financeiro aos membros da Família Extensa que se responsabilizarem pela 

guarda de crianças e adolescentes retirados da família nuclear pela Vara da Infância e da Juventude de 

Rio Novo. 

Parágrafo único- Para os efeitos desta lei, Família Extensa ou ampliada é aquela que se estende para além 

da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou 

adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade, nos termos do parágrafo único do art. 

25 da Lei n° 8.069/90 (ECA). 

Art. 21- O subsídio financeiro destina-se a assegurar à Família Extensa condições de guarda, sustento, 

proteção, socialização e educação de crianças e adolescentes até a idade de 18 anos, inscrevendo-se na 

modalidade de acolhimento familiar da proteção social especial de alta complexidade da Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais aprovada pela Resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009, do 

Conselho Nacional de Assistência Social. 

Parágrafo único- A família de origem da criança ou do adolescente deverá residir em Rio Novo, 

comprovadamente há, no mínimo, 02 (dois) anos. 

Art. 22- O subsídio financeiro mensal de que trata esta lei será de 38% (trinta e oito por cento) do salário 

mínimo, por criança ou adolescente a serem acolhidos. 

§ 1 ° - Excepcionalmente, serão admitidas outras crianças e adolescentes para efeito do pagamento do 

subsídio financeiro, além do limite de três, na mesma Família Extensa, nas seguintes situações: 

I -Se forem menores de 12 anos; 

II - Se a família for muito numerosa (ou seja, possuir acima de 4 crianças e adolescentes), conforme caput 

do parágrafo 1°; 

III - Se houver risco de desmembramento de grupos de irmãos; 

IV - Outra condição relevante devidamente comprovada e justificada pela equipe técnica; 

§2° - Crianças e adolescentes originalmente do município de Rio Novo, cujo processo tenha tramitado na 

Vara da Infância e da Juventude de Rio Novo, poderão residir com Família Extensa em outros 

í 
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municípios, não consistindo este fato motivo para a não concessão do subsídio financeiro, devendo a 

Família Extensa neste caso, frequentar os serviços do SUS do município onde reside. 

§3° - A concessão do subsídio financeiro previsto nesta lei fica condicionada à realização de estudo e 

avaliação social e econômica pela equipe técnica da Coordenadoria Municipal de Assistência Social. 

Art. 23- A Coordenadoria Municipal de Assistência Social se encarregará de organizar os processos de 

concessão do subsídio financeiro até o limite de 48 crianças e adolescentes, de assegurar anualmente os 

recursos orçamentários e financeiros para esta finalidade e de fazer o acompanhamento das crianças e 

adolescentes e famílias beneficiadas pelo tempo que durar a concessão do benefício. 

§ 1 0_ Com o objetivo de garantir os direitos e desenvolver as capacidades das crianças e adolescentes para 

uma vida autônoma na idade adulta, as famílias e as crianças e adolescentes beneficiadas por esta lei 

deverão cumprir as seguintes contrapartidas: 

1- Participar do processo de acompanhamento por meio do CRAS, Serviço Família Extensa e Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) públicos ou privados dos territórios; 

II - Estar matriculado e frequentando o ensino infantil, fundamental e médio, conforme a situação das 

crianças e adolescentes; 

IlI- Encaminhar os adolescentes sob sua guarda, a partir dos 14 (catorze) anos, a programas de inserção 

profissional, como complemento à formação básica, quando possível; 

IV - Fazer acompanhamento na Unidade de Saúde de referência da família; 

V - Participar de projetos de cultura, esporte e lazere outros existentes ou na cidade. 

§2°- As famílias de origem das crianças e adolescentes serão acompanhadas pelo eRAS e Programa 

Família Extensa, conforme a situação em que se encontrarem, dentro de um Plano de Desenvolvimento 

Familiar contendo metas, contrapartidas e compromissos, buscando-se lhes garantir o acesso aos serviços 

das demais políticas públicas (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, Transporte, Serviço 

Socioeducativo em meio aberto, Saúde, Programa Habitacional). 

Ali. 24- A concessão do subsídio financeiro será inicialmente pelo prazo de 06 (seis) meses, e serão 

reavaliadas as condições da família, com produção de relatório pela Equipe Técnica a cada 06 (seis) 

meses, indicando as condições de continuidade ou suspensão do mesmo. 

§ 1 0_ Para concessão do benefício à Família Extensa, será necessário que o membro responsável assine \ 

Termo de Responsabilidades e apresente cópia do protocolo de pedido judicial de regularização de guarda 

\ 
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da (s) criança (s) e/ou adolescente (s) no prazo de 30 (trinta) dias à Coordenadoria Municipal de 

Assistência Social. 

§2° - O subsídio será suspenso se houver descumprimento de qualquer das condições elencadas no art. 9°. 

§ 1 ° ao 4° desta Lei. 

§3°- O subsídio será cancelado após três suspensões, ou se, a qualquer tempo, os órgãos responsáveis pela 

fiscalização e acompanhamento da Família Extensa acusarem, fundamentalmente, as razões para seu 

desligamento do programa. 

§4°- O pagamento do subsídio será encerrado: 

I - Quando a situação de vulnerabilidade estiver superada; 

II - Quando expirado prazo previsto para concessão do benefício; 

IlI-Quando o adolescente sob guarda completar 18 (dezoito) anos. 

§5°- O uso do subsídio financeiro para aquisição de substância psicoativa por parte de adolescentes 

beneficiados ou por membros da Família Extensa que acolhe, constitui motivo para o cancelamento do 

subsídio, não sem antes fazer as intervenções devidas. 

Art.25- Caberá à Coordenadoria Municipal de Assistência Social orientar os membros da Família Extensa 

ante o encerramento do recebimento do subsídio, viabilizando sua inserção em programas de extensão 

educacional, cursos profissionalizantes e outras alternativas de geração de renda. 

Art. 26- Relatórios técnicos do acompanhamento das crianças e adolescentes e das famílias serão 

enviados à Vara da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, com periodicidade de 06 (seis) 

meses. 

TÍTULO 11 - Da Família Acolhedora 
CAPÍTULO V 

Cadastro e Seleção das Famílias 

Art. 27- Para participar do serviço família acolhedora e família extensa, os interessados deverão 

preencher os seguintes requisitos: 

I - Pessoas maiores de 21 anos, sem restrição quanto ao sexo e estado civil; 

11 -Ter 16 anos de diferença mínima entre a criança/adolescente a serem escolhidos; 

III -Declaração de não ter interesse na adoção; 
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IV -Concordância de todos os membros da família com a proposta de acolhimento; 

V- Residência fixa no Município de Rio Novo, há pelo menos, 02 (dois) anos; 

VI -Disponibilidade de tempo e interesseem oferecer proteção e amor às crianças e adolescentes; 

VII-Apresentar condições de moradias adequadas ao recebimento da criança/adolescente; 

VIII-Não possuir antecedentes criminais; 

IX -Não apresentar problemas psiquiátricos e ou dependência alcoólica e outras drogas. 

Art. 28- A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço Família Acolhedora e Família 

Extensa será gratuita, feita por preenchimento de Ficha de Cadastro do Projeto, apresentando os 

documentos abaixo indicados: 

I - Carteira de identidade; 

TI - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

lI! - Comprovante de Residência; 

IV -Declaração de que reside no Município há pelo menos, 02 (dois) anos; 

V- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 

VI - Comprovante de vínculo trabalhista, com apresentação de CTPS ou contrato de trabalho dos 

responsáveis pelo acolhimento da criança/adolescente, bem como apresentação das demais rendas do 

grupo familiar. Comprovado a falta dos documentos acima citados, serão aceitas declarações de renda de 

trabalho informal. 

§ 1° - Tais documentos deverão ser atualizados sempre que necessário. 

§2° - A mudança de domicílio da família acolhedora cadastrada ou detentora da guarda temporária de 

crianças assistidas deverá ser informada previamente à Equipe Técnica do Serviço, que avaliará as 

condições de permanência do registro cadastral ou da acolhida. 

Art. 29- A avaliação das famílias inscritas será feita através de estudo psicossocial, de responsabilidade da 

Equipe Técnica do Serviço, Assistente Social e Psicólogos, envolvendo todos os membros da família, e. 

será realizada através de visitas domiciliares, entrevistas, contatos com colaterais e observação das 

relações familiares e comunitárias. 
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Art. 30- Após emissão de parecer psicossocial favorável a inclusão da Família inscrita no Serviço, o 

relatório final da Equipe Técnica será encaminhado para o Juiz da Infância e Juventude da Comarca, 

comunicando as famílias inscritas. Após, as famílias assinarão um termo de Adesão ao Serviço Família 

Extensa e Família Acolhedora. 

Art. 31- Emcaso de desligamento do serviço, as famílias acolhedoras deverão fazer solicitação por escrito. 

Art. 32- As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínuos voltados ao 

desempenho de seu papel, sobre a responsabilidade com a criança acolhida, reunificação com os pais ou 

família extensa, orientações sobre os objetivos do serviço, sobre a recepção, manutenção e o desligamento 

das crianças e seu retomo à família biológica ou inclusão em família substituta, trabalhando sempre a 

questão do apego e desapego. 

Parágrafo único - A preparação das famílias cadastradas será feita através de: 

I - Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas; 

II - Participação nos encontros de estudo e troca de experiências com todas as famílias, com abordagem 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, relações 

intrafamiliares, guarda como medida de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e 

outras questões pertinentes; 

III - As famílias acolhedoras das crianças/adolescentes, deverão se comprometer em participar dos 

encontros de estudo quando acionadas. Caso não haja este comprometimento, a família será desvinculada 

do Serviço, informando tal desvinculação ao Conselho Tutelar e ao Poder Judiciário; 

CAPÍTULO VI 
Período de Acolhimento 

Ali. 33- O Serviço Família Acolhedora visa atender temporariamente, crianças/adolescentes que 

apresentem situação de risco dentro de seu contexto sócio familiar, encaminhando-as às famílias que 

tenham interesse e condições de Ihes oferecer um ambiente de convivência familiar e comunitária 

saudável, de acordo com o perfil adequado. 

Art. 34- O encaminhamento da criança ou adolescente, ocorrerá mediante "Termo de Guarda e 

Responsabilidade concedido à Família Acolhedora", determinado em processo judicial. 

Ali. 35 - A família provisória ficará com a criança por um período máximo de 02 (dois) anos, salvo 

situações excepcionais a critério da autoridade judiciária, sendo emitido relatório a cada 06 (seis) meses. 

Durante esse tempo, a família de origem será submetida a um acompanhamento psicossocial, com o 
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intuito de restaurar o núcleo familiar, preparando-o para receber a criança de volta ao fim do período de 

acolhimento temporário. 

Art, 36 - Cada família acolhedora receberá uma criança ou adolescente de cada vez, exceto quando se 

tratar de grupo de irmãos. 

Art. 37 - A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada, podendo durar de horas a 

meses, podendo haver acolhimento mais prolongado, se criteriosamente avaliada a necessidade e 

determinado judicialmente. 

Art. 38 - A família acolhedora será previamente informada com relação à previsão do tempo de 

acolhimento da criança ou adolescente para a qual foi chamada a acolher. 

Art. 39 - O término do acolhimento familiar da criança/adolescente dar-se-á por determinação judicial, 

atendendo aos encaminhamentos pertinentes, ao retorno à família de origem ou colocação em família 

substituta, através das seguintes medidas: 

I - Acompanhamento após a reintegração familiar visando a não reincidência do fato que provocou o 

afastamento da criança; 

Il - Orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a família que recebeu a 

cnança; 

III - Comunicação ao Juiz da Infância e Juventude, quando ocorrer o desligamento da família de origem 

do Programa; 

Art. 40 - A Coordenação do Serviço encaminhará ao Juiz da Infância relatório semestral da situação da 

criança/adolescente, sua evolução e o cotidiano na família substituta e outras questões pertinentes. 

CAPÍTULO VII 
Responsabilidade da Família Acolhedora 

Art.41- A Família Acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas crianças/adolescentes acolhidos, 
obrigando-se a: 

I - Prestar assistência material, de saúde, moral e educacional à criança e ao adolescente, nos termos do 
Art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II -Participar do processo de preparação, formação e acompanhamento; 

III -Prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido aos profissionais que estão 
acompanhando a situação; 
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IV- Contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de origem, sempre sob 
orientação técnica dos profissionais do Projeto Família Acolhedora; 

v - Proceder à desistência formal da guarda, nos casos de inadaptação, responsabilizando-se pelos 
cuidados da criança ou adolescente acolhido até novo encaminhamento, o qual será indicado pela Equipe 
Técnica e determinado pela autoridade do Poder Judiciário. 

§ 1 o - A transferência para outra família deverá ser feita de maneira gradativa e com o devido 

acompanhamento técnico de profissionais capacitados para esse fim 

§2° - A obrigação de assistência material pela família acolhedora ocorrerá com base no subsídio 

financeiro oferecido pelo Programa. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio Novo, 18 de dezembro de 2017. 
,{ ", " 

Ormeu Rábello Filho 

Prefeito Municipal 
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